
D E C R E T O N. f l 12 47G, D E 18 D E O U T U B R O D E 1978 

Declara de utilidade pública, para füis de desapropriação, imóvel situado nó 
município de JardinõpoUs, comarca ãe Jardinópolis necessário à F E P A S A — 

ferrovia faul is ta S. A , , para a construção da Variante^ Entroncamento — 
Amoroso Costa 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso 
j u u i i , da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda Constitu
cional n , u 2, de 30 de outubro de 1969. combinado com os artigos 2,° e 6.° 1o 
uecreto-iei Federal ri." 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.° 2.786, 
de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Artigo L° — Fica declarado de utilidade pública, a ' f im de ser desa
propriado peia F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A M por via amigáver ou judicial , 

' c imóvel abaixo caracterizado, constituído] de duas áreas suplementares, nu i r to
tal de 13 620,70 m2 (treze mi l , seiscentos e vinte metros quadrados e setenta 
decime tros quadradosJ, e respectivas benfeitorias situado no município de_ J a r -
dinopoiis comarca de Jardinòpolis, necessário à F E P A S A para a construção da 
Variante Entroncamento — Amoroso Costa, imóvel esse que consta pertencer a 

/ L Mauro Jorge Saquy, com as medidas, limites e confrontações mencionadas na 
planta nc tim-201 e memorial descritivo elaborada pelo Setor de Desapropriação 
dc Departamento de Engenharia de Vias da F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . , 
a saber- Limites e Controntações — Area Suplementar «A» — Partindo do ponto 
(A) que dista 3100 n T a esquerda do K m 314 + 700,00 m do eixo locado, se-

-guem: I01,(i5m em reta pela faixa divisa até o4 ponto (B) que dista 27,00 m a, 
esquerda do K m 314 + 800,00 m do eixo locado, confrontando com o proprietá
rio; 'lUi^ü m em reta peia íaixa divisa até o ponto <C) que dista 25,00 m a 
esquerda do K m 314 + 900,00 m do eixo locado, confrontando com o proprietá
rio; lULlÉJm em reta pela faixa divisa até o ponto CD) que dista 26 00 m a es
querda do K m 315 + 0,00 m do eixo locado, confrontando com o proprietário; 
»lUi,20m em reta peia taixa divisa até o ponto OS) que dista 26,00 m a esquerda 
do K m 315 + lOUOOm do eixo iocado, confrontando com o proprietário; lül t18m, 
em reta pela laixa divisa até o ponto (F) que dista 25,00 m a esquerda do K m 
•ói$. + 2UU,U0m do eixo locado, conírontando com o proprietário; 100,00 m em 
reta pela íaixa divisa até o ponto CG) que dista 25,00 m a esquerda do K m 
315 + uuu,0Um cio eixo locado, conírontando com o proprietário: 52,23 m em reta 
peia taixa divisa até ô  ponto (H) que dista 25,00 m a esquerda do K m 315 +-
aUb^Om do eixo locado, conírontando com o proprietário; 15 ^0 m em reta peta 
cerca divisa até o ponto (I)- que dista 15,00 m a esquerda do K m 315 317,50 m 
do eixo locado, confrontando com a Estrada Munic ipa l ; 63.53 m em reta peia 
íaixa divisa até o ponto (J> que dista 15,00m a esquerda do K m 315 4- 300,00 m 

roo eixo locado, conírontando com a F E P A S A : 100 00 m em reta pela faixa divisa 
até o ponto ( l i ) que dista 15,00m a esquerda ao K m 315 200,00 m do eixo. 
locáao, conírontando com a F E P A S A ; 100,71m em reta pela faixa divisa até o 
prnto CL) que dista 16,0Om a esquerda do K m 315 + 100,00 m do eixo locado, 
conírontando com a F E P A S A ; 100,73 m em reta pela faixa divisa até o pomo 
CM) que dista 16,00 m a esquerda do K m 315 + 0.00m do eixo locado, confron
tando com a FEFAüA; 100,71m em reta pela faixa divisa até o ponto <N) que 
oista 15,0Um a esquerda do K m 314 + 900,00 m do eixo locacKv confrontando 
com a FEPAtíA: 100,75 m em reta pela faixa divisa até o ponto (O) que disca 
17,00 m a esquerda do K m 314 + 800.00 m do eixo locado, conírontando com a 
F K P A S A : i u i , i 8 m em reta pela íaixa divisa até o ponto (P) que dista 24,00 m 
a esquerda do K m 314 + 700,00m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 
10,00 m em reta pela íaixa divisa, conírontando com o proprietário até o pomo 
CA) de partida. Area Suplementar «B» — Partindo do Ponto (Q) que d i r a 
24,uum a direita' do K m 314 -K 700,00m do eixo locado,^ seguem: 99,28 m *m 
reta pela íaixa divisa até o ponto (R) que dista 17,00 m a direita do K m 3,\4 
4- 800,00 m do .eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 99 26 m em reta po.a 

.íaixa divisa até o ponto IS) que dista 15,00m a direita do K m 314 + 900,00m 
do eixo locado, conírontando com a F E P A S A ; 99-27 m em reta pela faixa divisa 
até o ponto CT) que dista 16,00 m a direita do K m 315 + 0,00 m do eixo locado, 
conírontando com a F E P A S A ; 99,24m em reta pela faixa divisa até o pomo 
CU) que dista 16,00m a direita dò K m 315 + 100,00m do eíxc locado, confron
tando com a F E P A S A : 99t27 m em reta pela faixa divisa até o ponto (V) que 
dista 15,00 m a direita do K m 315 + 200,00 m do eixo iocado. confrontando com 
a i-njPASA: 100,00 m em reta peta íaixa divisa ate o ponto (W) que dista 15,00 rn 
a direita d o ' K m 315 4- 300,00 m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 
y a ( i 3 m em reta peia faixa divisa ate o ponto- (X) que dista 15,Û0m a «dircira 
do K m 315 + 352,10 m do eixo ideado, confrontando com a F E P A S A ; 15,10 T Ï 
em reta peia cerca divisa até o ponto (Y) que dista 25,00 m a direita do K m 
315 + 353 40m do eixo locado, confrontando com a 'Est rada Munic ipa l ; 109,43 m 
em reta peia la ixa divisa até o ponto IZ)- que dista 25,00m a direita do K m 

,.315 + 3OU?U0 m do eixo locada, confrontando com o proprietário; 100,00 m em 
: r e ta pela talxa divisa até o ponto (I) que dista 25*00 m a direita do K m 315 4-
20'J.OUm do eixo locado, conírontando com o proprietário; 98 80 m em reta pela 
taixa divisa ate o ponto CU) que dista 26.00 m a direita ^dq Km '315 + 100,00 m 
do eixo locado, confrontando com o proprietário; 98,78*1« em reta pela faixa"» 
divisa atè o nonto (III) que dista 26,00 m a direita do K m 315 +' 0,00 m do e ixo 1 

locado, confrontando com o proprietário; 98,80m em reta pela faixa divisa até 
o ponto (IV) que dista 25 00 m a direita do K m 314 + 900,00 m do eixo locado, 
controntando com o proprietário; 98.80 m em reta pela faixa divisa até o ponto 
CV; que dista 27,00 m a direita do'1 K m 3J4 + 800.00 m do eixo iocado com • 
proprietário; y«,81 m em reta pela faixa divisa até o ponto (VT) que dista 34.00 m 
a direita do K m 314 + 700 00 m do eixo locado, confrontando com o proprietá
rio: 10,00 m em reta pela íaixa aivisa, confrontando com o proprietário até o 

• ponto CQ) de partida. 
Artigo 2.° — Fica a Expropriante autorizada a invocar o caráter de 

urgência no processo judicia 1 de desapropriação, para' os fms do disposto no ar 
tigo 15 do Decreto-lei Federal n,° 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei n.° 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 3,° — As despesas com a execução do presente decreto corre
rão por conta de verba propria da F E P A S A — Ferrovia Paulista S , A . 

Artigo 4,° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palacio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 1978. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos 

Transportes 
Publicado na Secretaria do Governo, aos 18 de outubro de 1973. 

Mar ia Angélica CaJiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

D E C R E T O N.° 12.477, D E 18.DE O U T U B R O D E 1978 
h 

Declara de utilidade pública! para fins de desapropriação, imóvel situado no m u 
nicípio dc Moffí Guaçu, comarca de Mügi Guaçu, necessário à F E P A S A — Fer

rovia Paulista S. A., para a construção da variante Guedes Mato Seco 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO 

P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34p meiso X X I I I , 
da Constituição do Estado, corn a redação dada pela Emenda Constitucional n.° 
2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2,° e 6.° do Decreto-iei 
Federal n * 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela lei n.° 2786, de 21 4e 
maio de 1956, 1 

Decreta: 

Artigo 1,° — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa
propriado pela F E P A S A — Ferrovia Paulista S ,A , , por via amigável ou judiciaU 
o imóvel abaixo caracterizado, constituído de um terreno com área suplementar 
de 1.990 50 m2 (um mi l , novecentos e noventa metros quadrados e cinquenta 
decimetros,quadrados), e respectivas benfeitorias, situado no município de Mogi 
Guaçut comarca de Magi Guaçu, necessário à F E P A S A para a construção da 
Variante Guedes Mato Seco, imóvel esse que consta pertencer a Simésio C in t ra 
de sAndrade, com as medidas, limites e confrontações mencionadas na planta n ^ 
6239/201 e memorial descritivo elaborado pelo Setor de Desapropriação do Depar
tamento de Engenharia de Vias da F E P A S A — Ferrovia Paulista S .A , a saber: 
Limites e Confrontações: Área Suplementar «Bs> — Partindo do ponto (D) que 
dista 15,00m a direita do K m 74^315,90m do eixo locado, segue; 4,15m em reta 
pela faixa divisa até o ponto CK) que dista 15,00m a direita do K m 74 + 320,0Gm 
do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 5,00m em reta pela .faixa divisa 
até o ponto (L) que dista 20,00m a direita do K m 74+320,OOm do eixoMocado, con
frontando com a F E P A S A ; 81,4Üm cm Cvirva de raio I.165.93m pela faixa divisa aíé 
o ponto (M) que dista 20,00m a direita do K m 74+400,00m do eixo ,locado, con
frontando com a F E P A S A ; 5,00m em reta pela faixa divisa até o ponto (N) que 
dista 25,00m a direita do K m 74 + 400.00m do eixo locado, confrontando com a 
F E P A S A ; 81,75m em curva de rato \ 170,93m peia faixa divisa até o ponto fO> 
que dista 25,00m a direita do K m ?4-J-480,00m do eixo iocado, confrontando com a 
F E P A S A ; 5 f00m em reta pela faixa «ívisa até o ponto (P) que dista 30,00m a 
direita do K m 74 + 480,00m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 41.05m 
em curva de raio' l/t75.93m pela ' faixa divisa a t éo ponto"(Q) que dista 30 O0m 
ft direita do K m 74+520,OOm do eixo locado, confrontando com a BTSPASA; ,5rÜ0m 

em reta pela faixa divisa até o ponto CR) que dista 35,G0m a direita do K m , 
74-h52OJ00m do eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 40 í50m em reta pe:a 
faixa divisa até o ponto (S) que. dista 35,Ü0m a direita do K m 74+560íOOm do 
eixo locado, confrontando com a F E P A S A ; 5,00m em reta pela faixa divisa a ré 
o ponto <T) que dista 40,00m a direita do K m 74+560,0Om do eixo locado, con
írontando com a F E P A S A ; 32170m em reta pela faixa divisa até o ponto ÍU> 
que dista 40,00m a direita do K m 74 + 592,70m do eixo locado, conírontando com 
a F E P A S A ; 12,05m em reta pela cerca divisa até o ponto (V) que dista 50,00m 
a direita da K m 74 + 586,O0m do eixo locado, conírontando com a Estrada M u n i 
c ipal ; 26,45m em reta pela faixa divisa até o ponto (W) que dista 45,00m a direita 
do K m 74+56ü,00rn do eixo locado, confrontando com o proprietário; 83,35m em 
reta pela faixa divisa até o ponto (X) que dista 35?00m a direita do K m 74 + 
480,00m do eixo locado, confrontando com o proprietário; 82s40m em reta pela 
íaixa divisa até o ponto (Y) que dista SO.OOm a direita do K r n 74 + 4Ü0,0Qm no 
eixo locado, confrontando com o proprietário; 81,75m em reta pela faixa diviba 
até o ponto fE> que dista 25,50m a direita do K m 74 + 320,30m do eixo locado, 
conírontando com o proprietário; 11,3001 em reta pelo valo divisa» controntando 
com os Herdemos de José Cristino de Oliveira até o ponto (D) de partida. l l 

Artigo 2,° — F ica a Expropriante autorizada a mvocar o caráter de 
urgência no processo judicial de desapropriação, para os fins do disposto no artigo 
15 do Decreto-lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n.° 
2786, de 21 de maio de 1956, 

Artigo 3> — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da F E P A S A — Ferrovia Paulista S . A . 

Artigo 4.ÍJ — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação* 
Paiácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 1978. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Thomaz Pompeu Borges Magalhães, Secretário dos Transportes 

Publicado na Secretaria do Governo, aos 18 de outubro de 1978, 
Mar ia Angélica Galiazzi , Diretora da Divisão de Atos Oiic iais 

D E C R E T O N.° 13.478, D E IS D E O U T U B R O D E 1978 

Dispõe sobre a integração de um cajgo de Orientador Educacional no Quadro do 
Magistério 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , no use das suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo L D — O cargo de Orientador Educacional, padrão 20-D, da T a 
bela III, da Parte Permanente do Quadro da Secretaria da,Educação, provido-em 
caráter eletivo por Mar ia Stella Nogueira Whítaker, R G 1.463.054, passa a ' i n t e 
grar a Tabela III do Subquadro de Cargos do Quadro do Magistério -da Secretaria 
da Educação (situaç^-c antiga). 

Artigc 2,° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácic dos Bandeirantes, 18 de outubro de 1978, 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
• José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário .da Educação 

r u b l i c a i o n a Secretaria - do Governo, aos 18 de outubro de 1978 
Mar ia Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais 

i 

D E C R E T O N.° 13.479, D E 18 D E O U T U B R O D E 1978 

A - i *nva Norma Técnica. Especial Relativa às Condições de Funcionamento fios 
estabelecimentos sob Responsabilidade de Médicos, Dentistas, Farmacêuticos, 

Químicos e outros T i tulare i de Profissões afins 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: > 

Artigo 1,° — F i ca aprovada a Norma Técnica Especial Relat iva às 
Condições de Funcionamento dos Estabe.ec- mentos sob a Responsabilidade de Mé
dicos, Dentistas, Farmacêuticos, Químicos e outros Titulares-de Profissões afins, 
anexa a este Decreto, que complementa o Decreto n,o 12.342, de 27 de setembro 
de 1978. - / 

Artigo "2.° — Este Decreto entrará em vigor no dia 1.° dc janeiro de 
1979, 

' Palácio dos Bandeirantes, 18 de outubro de 1978. 
P À Í J L Q E G Y D I O M A R T I N S 
Walter Sldney Pereira Lescr, Secretário da Saúde 

Publicado na Secretaria do Governo, aos de outubro de 1978 
Mar ia Angélica Gâliazs: : Diretora da Dunsâo de Atos Oí.ciais 

Norma Técnica Especial Relativa às Condições: dc Funcionamento dos E tabeleci-
mentos sob' Responsabilidade de Médicos, Dentistas, Farmacêuticos, Químicos e 

outros Titulares de Profissões Afins 

TÍTULO I 

Definirá es 

Artigo L ° . — Para os efeitos desta Norma Técnica ES|>ecial3 considera-se; 
• I —Droga ^ substância ou matéria-prima que tenha finalidade me

dicamentosa ou sanitária; 
II — Medicamento — produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou 

elaborado, com finalidade profilática,- curativa, paüativa ou para fins de diag
nóstico; 

I I I — Insumo Farmacêutico — droga ou matéria-prima aditiva ou 
complementar de qualquer natureza, destinada a emprego em medicamentos, quan
do for o caso, ou em seus" recipientes; ^ 

- IV — Correlato - — substância, produto, aparelho ou acessório não en
quadrado nos conceitos anteriores, cujo uio ou aplicação esteja ligado à defesa 
ou proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, 
ou a fms diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos 
dietéticos, óticos, de. acústica médica, odontológicos e veterinários; 

V — Produto Dietético — o tecnicamente elaborado para atender às 
necessidades dietéticas de pessoas em condiçõss fisiológicas especiais; 

V I — Nutrimento — substância constituinte dos alimentos de valor 
nulncior ia l , incluindo proteínas, S^duras , hidratos de carbono, água, elementos 
minei ais e vitaminas; 

V I I — Produto de Higiene — o de uso externo, antissético ou não t 

destinado ao asseio ou à desinfecção corporal,, compreendendo os sabonetes, 
xampus, dentifrícios, enxaguatórios bucais, antiperspirantes, desodorantes, pro
dutos "para barbear e após o barbear, estípticos e outros; 

V I I I — Perfume — o produto de composição aromática á base de 
substancias naturais ou sintéticas, que em concentração e veículos apropriados, 
tenha como principal finalidade a pdorização de pessoas ou ambientes, incluídos 
os'extratos, as águas perfumadas, os perfumes cremosos, preparados para banhos 
e os odorizantes de ambientes, apresentados em fôrma líquida, geleificada, pas
tosa ou sólida; 

I X — Cosmético — o produto de uso externo, destinado à proteção 
ou ao embelezamento das diferentes partes do corpo, tais como pós faciais, t a l -
cos ? cremes de beleza, cremes para as mãos e similares, máscaras faciais, loções 
de beleza, soluções leitosas, cremosas e adstringentes, loções1 para as mãos, ba^es 
de maquílagem e óleos cosméticos, rouges, blushes, batons/ lápis labiais, prepa
rados anti-solares, bronzeadores e simulatórios, rimeis, sombras, delineadores, 
tituras e capilares, agentes clareadores de cabelos, fixadores, laques, b r i lhan
tinas e similares, tônicos capilares, depilatórios ou" cpilatõrios, preparados para 
unlias e outros; 

X — Sane antes Domissanitários — substância ou preparação desti
nada a higiemzação, desiníecção ou desinfestarão domiciliar, em ambientes co
letivos ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, corn^ 
preendendo: 

a) inseticida — destinado ao combate, à preparação e ao controle 
dos nisetos.em habilitações, recintos e lugares de uso público e suas cercanias; 

b) raticida — destinado ao combate a ratos, camundongos e outros 
roedores, em domicílios, embarcações, recintos e lugares de uso público, contendo 
substancias ativas, isoladas ou em associação, que não ofereçam risco à vida ou 
à saúde- do homem e dos animais úteis, dc sangue quente, quando aplicado c m 
contormidade com as recomendações contidas em sua apresentação; 

i c) desinfetante — destinado a destruir, indiscriminada e seletiva
mente, microorganismos, quando aplicado em objetos inanimados ou ambientes; 

. d) detergente — destinado a dissolver gorduras e à higiene de reci
pientes e vasilhames e à aplicação de uso doméstico; 

X I — Corante — a substância adicionada aos medicamentos, pro
dutos dietéticos, saneantes domissanitários, cosméticos, perfumes, produtos de 
higiene e similares, com efeito de lhes conferir ^cor, de acordo com a f inalidade 


